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SECRETARIA DA SAÚDE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Para: Fundo Estadual de Saúde

Assunto: Prestação de contas de adiantamento de numerário

____________________________________________________, servidor público Estadual, ID ___________, lotado no Departamento/Assessoria ____________________________________, nos termos da Lei nº 10.282/94 e Decreto nº 35.706/94 que esta prestação de contas está em conformidade com o art. 11 do referido Decreto. Para tal anexo as notas fiscais de todas as despesas realizadas, com a justificativa para cada despesa. O saldo residual foi de R$_____________________, conforme comprovantes em anexo.
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SECRETARIA DA SAÚDE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Porto Alegre, 29 de dezembro de 2025.

ATESTADO

Atesto que os serviços foram realizados e o material adquirido foi recebido, atendendo às necessidades urgentes deste setor, através do adiantamento de numerário em nome do servidor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX.
Servidor Responsável 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Porto Alegre, 29 de dezembro de 2025.

APROVAÇÃO

APROVO a prestação de contas, considerando dispensados de licitação os documentos inclusos, nos termos do decreto 35.706, art. 11, alínea D e legislação vigente.

Ordenador da Despesa  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – ADIANTAMENTO

Processo: 
Na função de ordenador (a) de despesas da Secretaria da Saúde do Estado, HOMOLOGO a PRESTAÇÃO DE CONTAS apresentada pelo (a) servidor (a) ______________________, cujas despesas e documentos estão registrados no presente expediente. 

Após análise do processo, DECLARO que a instrução está em conformidade com os elementos elencados no art. 11 do Decreto 35.706, de 14 de dezembro de 1994, que “Regulamenta a LEI Nº 10.282, de 4 de outubro de 1994, que dispõe sobre o regime de adiantamento de numerário e dá outras providências”, atendendo todos os requisitos legais.






Porto  Alegre,                         2025.

Ordenador de Despesas
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